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Sexta-feira

Prefeitura moderniza cobrança eletrônica 
na praça de Pedágio do Atanázio

PREvIsãO DO tEMPO 
pINDAMONHANGABA
19º

31º
PROBABILIDADE DE 
cHuvA 5% uv 9

Fonte: CpTEC/INpE

PÁG. 7

Por WhatsApp, 
golpistas tentam obter 
dados de servidores 
públicos

A Prefeitura de 
Pindamonhangaba 
iniciou na terça-feira 
(5) a remodelagem e 
modernização da praça 
do Pedágio Municipal da 
Estrada do Atanázio, no 
Distrito de Moreira César. 

O trabalho foi 
idealizado pela Secretaria 
Municipal de Segurança e 
visa atender reivindicação 
antiga dos motoristas 
que utilizam a estrada e 
o pedágio e encontravam 
dificuldade para a 
visualização do sistema 
de pagamento da taxa, 
desde que a Prefeitura 
implantou o sistema 
eletrônico de cobrança.

Praça do Santana recebe 
pavimentação da nova área 
de estacionamento

A Praça Dom Pedro I, 
localizada no bairro do 
Santana, recebeu nessa 
quinta-feira (7) os ser-
viços de pavimentação 
asfáltica do novo espa-
ço ampliado para esta-
cionamento de veículos.

O trabalho vem sen-
do realizado pelo Setor 
da Usina de Asfalto da 
Secretaria de Governo 
e Serviços Públicos e 
marcará a finalização 
das obras, que tiveram 
início no final do ano 
passado.

Pinda participa do World Travel Market (WTM)
A Secretaria de Cultura e Turismo de 

Pindamonhangaba, juntamente com a 
Região Turística Mantiqueira Paulista, 

estiveram presentes na World Travel 
Market (WTM), evento realizado entre os 
dias 5 e 7 de abril,

Encenação da Paixão de Cristo 
acontece dia 15 no Ginásio da 
Ferroviária

A Comunidade Aliança Je-
sus Agora realiza no próximo 
dia 15 de abril, Sexta-feira San-
ta, a partir das 18 horas, mais 
uma edição da apresentação 
da Paixão de Cristo, no Ginásio 
da Ferroviária. Será a 27ª apre-
sentação que a comunidade irá 
realizar, tendo em vista que nos 
últimos dois anos não aconte-
ceu a encenação em virtude 

da pandemia da Covid 19.
Para participar do evento é 

necessário realizar com ante-
cedência a troca de um quilo 
de alimento pelo ingresso, que 
pode ser feita no clube das 8h às 
18h, tendo em vista que os con-
vites são limitados. A arrecada-
ção será destinada a entidades 
sociais do município.

Pinda Comemora ‘Dia Mundial 
da Saúde’ com vacinação contra 
Covid-19 e outras ações, no sábado

A Secretaria de Saúde de Pindamonhangaba vai 
promover no sábado (dia 9) várias ações para co-
memorar o Dia Mundial da Saúde (7 de abril). 
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A cobrança da vacinação de 
estudantes contra covid-19 para 
as aulas presenciais tem gerado 
discussões entre pais, escolas e 
autoridades.

A professora de Direito Ci-
vil da Fundação Getúlio Vargas, 
Elisa Cruz, diz que, por causa da 
decisão do Supremo Tribunal Fe-
deral, as escolas públicas e pri-
vadas devem seguir as regras de-
finidas por estados e municípios. 
Segundo ela, a obrigatoriedade 
da vacinação está prevista no 
Estatuto da Criança e do Adoles-
cente e na lei da covid-19. Mas, 
impedir a entrada na escola dos 
não vacinados é uma discussão 
que pode terminar na Justiça.

Segundo o ECA (Estatuto da 
Criança e do Adolescente) a va-
cinação das crianças é obrigató-
ria quando recomendada pelas 
autoridades sanitárias, dessa 
forma, no caso da covid-19 tam-
bém é., porém, se a criança não 
estiver vacinada, ela não poderá 
ser impedida de frequentar a es-
cola porque toda a criança tem 
direito fundamental à educação.

Com relação à vacinação e à 
exigência de sua comprova-

ção, o STF estabeleceu que:
Vacinação obrigatória não é 

vacinação forçada, mas pode ser 
exigida indiretamente por via 
de restrições à frequência ou ao 
exercício de determinadas ativi-
dades.

De acordo com a Constituição 
Brasileira:

Art. 227º. É dever da família, 
da sociedade e do Estado asse-
gurar à criança, ao adolescente 
e ao jovem, com absoluta prio-
ridade, o direito à vida, à saú-
de, à alimentação, à educação, 
ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respei-
to, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária, além de 
colocá-los a salvo de toda forma 
de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade 
e opressão.

Em síntese: o passaporte da 
vacina para frequência às esco-
las públicas e privadas poderá 
ser exigido pelos entes federa-
dos, para proteção da saúde pú-
blica, mediante determinação 
das autoridades sanitárias ou 
educacionais locais ou regio-
nais, em face do princípio da 

predominância do interesse.
Em momentos como este cabe 

às autoridades do Executivo, Le-
gislativo, órgãos do Sistema de 
Justiça, como Ministério Público 
e o Conselho Tutelar, elaborar 
e implementar soluções articu-
ladas capazes de resguardar os 
direitos à saúde e à Educação, 
tendo como foco ações para 
conscientização das famílias e a 
garantia dos direitos das crian-
ças e adolescentes.

Mais do que falar em obriga-
toriedade ou não, em restrições 
e penalidades, é importante fo-
car sobre os benefícios da imu-
nização. O caminho da informa-
ção e do diálogo é fundamental 
e, certamente, as redes de ensino 
e suas escolas, podem contribuir 
nesta missão.

Preservando é claro o livre 
direito de escolha do adolescen-
te e sua família.

Adelson Cavalcante
Jornalista Mtb 56011/sp

Presidente da AJOP
Fontes: novaescola.org.br, 

senado.leg.br, câmara.leg.br, 
agenciabrasil.
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Editorial
Comprovante de Vacinação

Com a entrada de Guilherme Boulos 
na disputa de uma vaga na Câmara dos 
Deputados criou-se uma polarização 
na corrida eleitoral do estado de São 
Paulo. Isso porque existe uma realista 
expectati va de uma grande votação de 
Boulos, que concorreria à condição de 
candidato mais votado das eleições de 
2022 com o deputado Eduardo Bolso-
naro, campeão de votos em 2018.

Nessa disputa ainda existe a possi-
bilidade de aparecer o nome do ex-juiz 
Sergio Moro, que mudou de parti do e, 
dizem, acabará por também disputar 
uma cadeira de deputado federal por 
São Paulo.

Não sei o porquê desse pessoal de 
fora buscar outro domicílio eleitoral 
para concorrer às eleições. Será que é 
por ser mais fácil? O quociente eleito-
ral em São Paulo, quanti dade mínima 
de votos que um parti do ou federação 
parti dária necessita para eleger um can-

didato, é de1,43% dos votos válidos, no 
Rio de Janeiro 2,17% dos votos válidos 
e no Paraná, 3,33% dos votos válidos. 

O jurista Marco Aurélio de Carva-
lho, coordenador do Grupo Prerrogati -
vas, em entrevista a Luccas Vasques, na 
revista Fórum, diz, e eu concordo, que 
mudar de domicílio eleitoral “não é ile-
gal, mas é imoral”. Esta práti ca permite 
que um candidato que não conhece e 
não tem identi dade com um estado, o 
“represente”. Algo temeroso!

Mas, no tí tulo deste arti go, me refi ro 
ao risco do acirramento da disputa em 
torno de dois nomes ou mais. Para par-
ti dos grandes e com forte patrimônio 
eleitoral, isto é, com muitos candidatos 
competi ti vos, acho até benéfi ca uma 
disputa dessas. Para parti dos menores, 
acho complicado dar ênfase exagerada 
para infl ar a votação de um único nome.

Em 2018, a enorme votação de Edu-
ardo Bolsonaro abriu espaço para que o 

PSL preenchesse treze vagas na Câmara 
de Deputados, mas, no fi nal, o parti do 
acabou ocupando somente dez vagas, 
pois essa era a quanti dade de seus can-
didatos que conseguiram alcançar vota-
ção igual ou superior a 10% dos votos 
válidos exigidos por lei.

Uma das citações que mais me cha-
maram a atenção na leitura do livro 
Eclesiastes foi: “Tudo o que é já foi, e 
tudo o que será também já foi”. Trata-se 
de uma verdade inquebrantável com a 
qual tenho me deparado, inclusive, nos 
resultados das eleições, principalmente, 
as proporcionais, as quais venho estu-
dando há alguns anos. Dentro dessa 
linha eu cito alguns padrões que se re-
petem eleição após eleição. Um deles é 
o que eu habitualmente chamo de“Prin-
cípio de Pareto”, já que numa eleição 
proporcional uma pequena quanti dade 
de candidatos invariavelmente fi ca com 
a maioria dos votos.

Confi rmando essa constatação,ob-
servei que nas eleições do estado de 
São Paulo para deputado federal em 
2002, 2006, 2010, 2014 e 2018, o 
número de candidatos que alcançaram 
uma votação igual ou superior a 10% 
do quociente eleitoral (algo previsto 
para girarem torno de 31,4 mil votos 
em 2022) fi cou dentro de uma média 
de cento e trinta candidatos. Perceba 
que eu falo de cento e trinta candidatos 
dentro de um universo de mais ou me-
nos mil e oitocentos.

Em consequência disso, alerto para 
o risco de um parti do terminar a eleição 
tendo o candidato mais votado daquele 
pleito, com muitos eleitos, mas de fato 
ocupando apenas umas poucas cadeiras.

Para os demais parti dos que alcan-
çarem 80% de votos do quociente elei-
toral, qualifi cando-se dessa forma para 
parti ciparem do cálculo das sobras, a 
situação é ainda mais difí cil, uma vez 
que, para assumir uma vaga, o candi-
dato necessita ati ngir uma votação 
igual ou superior a 20% do quociente 
eleitoral, um número que nas eleições 
acima citadas foi alcançado apenaspor 
um seleto grupo de mais ou menos 87 
candidatos.

Ganha, portanto,quem ti ver o “ti me” 
com maior potencial para assumir as va-
gas disponíveis.

Neste domingo (10), acon-
tece o espetáculo de mágica 
Wakatta - Gensô, às 18 horas, 
no Teatro Galpão. Apesar do 
mágico Amino-san não fa-
lar uma palavra sequer em 
português, todos conseguem 
entendê-lo. Esta é a grande 
mágica desta apresentação.

Em um espetáculo de má-
gica para toda a família, em 
que “Wakatta” significa “en-
tendi”, e “Gensô” significa 
“ilusão”, a diferença de lín-

guas, paradoxalmente, é usa-
da de maneira criativa para 
mostrar que a comunicação 
é algo muito mais amplo. 

A apresentação traz mui-
tas referências a elementos 
da cultura japonesa como o 
mangá, a tecnologia, o estilo 
Wazuma de mágica, o Teatro 
Nô e o Kabuki, mas combina-
dos de uma maneira muito 
diferente dos costumes japo-
neses.

Para entender todo o pro-

cesso criativo do espetáculo, 
às 10 horas, no domingo, 
será oferecida uma ofici-
na gratuita para artistas 
cênicos. Com apenas 10 
vagas disponíveis, os inte-
ressados devem se inscre-
ver enviando nome, idade 
e telefone, para o e-mail 
w a k a t t a . g e n s o @ g m a i l .
com. A oficina será no Te-
atro Galpão, localizado na 
Rua Jadir Figueira, 2750, 
Parque das Nações.

Pinda recebe espetáculo de mágica no próximo domingo; 
será oferecida ofi cina para explicar processo criativo
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Em dia com o ‘Leão’ e com 
questões sociais

A Receita Federal prorrogou para o dia 
31 de maio de 2022 o prazo de entrega da 
Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre 
a Renda das Pessoas Físicas. 

A publicação da Instrução Normativa no 
Diário Oficial da União ocorreu na última 
terça-feira, dia 5 de abril. 

Segundo a própria Receita Federal, a 
prorrogação visa a minimizar eventuais 
efeitos decorrentes da pandemia da Covid-19 
– e que poderiam dificultar o preenchimento 
correto e o envio das declarações. 

Isso porque algumas empresas e 
organizações ainda não estão com seus 
serviços de atendimento totalmente 
normalizados.

Todos os anos dezenas de dúvidas 
surgem: quem deve declarar? O que deve 
ser declarado? Quem está isento? Quando 
a restituição começa a ser paga? Mas uma 
dúvida que não ocorria em anos anteriores 
a 2020, mas que está presente, pelo menos 
nas duas últimas declarações é: “Testes de 
Covid-19 podem ser abatidos do Imposto de 
Renda?” 

Para isso, especialistas criam palestras; 
workshops, oficinas e vários outros formatos 
de eventos, presenciais ou online, para 
esclarecer dúvidas dos contribuintes. 

Agora, independentemente do prazo de 
declaração, o contribuinte pode planejar a 
destinação de parte de sua contribuição a 
projetos sociais.

Em todos os cantos do Brasil, é possível 
encontrar iniciativas sociais que estão 
fazendo a diferença em sua comunidade. 
Pense nisso!
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A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba iniciou na terça-feira 
(5) a remodelagem e moderniza-
ção da praça do Pedágio Muni-
cipal da Estrada do Atanázio, no 
Distrito de Moreira César. 

O trabalho foi idealizado 
pela Secretaria Municipal de Se-
gurança e visa atender reivindi-
cação antiga dos motoristas que 
utilizam a estrada e o pedágio e 
encontravam dificuldade para 
a visualização do sistema de pa-
gamento da taxa, desde que a 
Prefeitura implantou o sistema 
eletrônico de cobrança.

Com a melhoria, toda a estru-
tura atual será substituída por 

um jardim suspenso, onde o mo-
torista terá acesso as informa-
ções para efetuar o pagamento, 
bem como possibilitará o moto-
rista passar pelo local utilizando 
o sistema de cobrança.

O pedágio municipal existe 
no local desde 2008 e iniciou a 
cobrança e a fiscalização ele-
trônica em 1º de junho de 2020, 
com o objetivo de evitar a inva-
são de veículos e caminhões de 
outras cidades, fugindo do pe-
dágio da Via Dutra.  

Através do sistema eletrônico, 
hoje o motorista não isento do 
pedágio municipal pode transitar 
pela via sem enfrentar filas, pois 

através das câmeras a passagem 
do veículo é registrada e o moto-
rista notificado pelo sistema da 
ocorrência de passagem pelo pe-
dágio. Todas as informações são 
detalhadas no sistema de contro-
le que contém foto, dia e horário 
da passagem pelo pedágio.

Para efetivar a cobrança e evi-
tar as multas, o motorista deve 
emitir o boleto ou ainda utilizar a 
linha digital para efetuar o paga-
mento da Tarifa de Pedágio, efe-
tuando o pagamento nos bancos 
credenciados. O veículo que não 
efetuar o pagamento do pedágio 
estará sujeito a multa. 

“Com a modernização num 

primeiro momento agimos para 
evitar a fuga do pedágio da Du-
tra, o que estava trazendo trans-
tornos aos moradores dos bair-
ros próximos e danificando o 
pavimento asfáltico do municí-
pio. Agora estamos entrando na 
segunda fase que é realizar uma 
gestão de qualidade e proporcio-
nar mais facilidade para os usuá-
rios”, afirmou o secretário adjun-
to da pasta, José França Vidal.

Isenções
Estão isentos do pagamento 

da tarifa quaisquer veículos li-
cenciados no município de Pin-
damonhangaba (portanto, estes 
não necessitam de cadastro) e 

os veículos cujos os proprietá-
rios trabalhem ou estudem de 
forma permanente no municí-
pio, que poderão se cadastrar 
através do site www.pindamo-
nhangaba.sp.gov.br clicando 
no link SERVIÇO AO CIDADÃO e 
depois em PEDÁGIO.

Caso tenha qualquer dúvida 
ou dificuldade o cidadão poderá 
entrar em contato com a Prefei-
tura de Pindamonhangaba atra-
vés da Central de Atendimento, 
de forma eletrônica pelo link ht-
tps://pindamonhangaba.1doc.
com.br/atendimento e protoco-
lar a sua solicitação, ou através 
do telefone 3648-4813.

Prefeitura moderniza 
cobrança eletrônica na 

praça de Pedágio do Atanázio

A praça Dom Pedro I, localizada 
no bairro do Santana, recebeu 

nessa quinta-feira (7) os serviços 
de pavimentação asfáltica do 

novo espaço ampliado para 
estacionamento de veículos.

O trabalho vem sendo realizado 
pelo Setor da Usina de Asfalto da 
Secretaria de Governo e Serviços 
Públicos e marcará a finalização 
das obras, que tiveram início no 

final do ano passado.
Com a ação, o estacionamento 

de veículos no entorno da praça 
passará a ser de 45 graus, 

trazendo melhorias à mobilidade 
dessa região. 

“Trata-se de uma demanda da 
comunidade local, tendo em 

vista a grande movimentação 
existente nos templos religiosos 

localizados nas imediações, 
bem como os estabelecimentos 

gastronômicos instalados 
ao redor da praça, que serão 

beneficiados com essas obras”, 
afirmou o secretário de 

Governo e Serviços Públicos, 
Ricardo Piorino.

Praça do Santana recebe 
pavimentação da nova área 
de estacionamento

A Associação dos Servidores 
Públicos Municipais de Pindamo-
nhangaba lançou a campanha 
“Associa-Ação” para adesão de 
novos associados. Visando pro-
porcionar mais benefícios para 
quem já é associado, durante os 
meses de abril e maio, todo as-
sociado ativo que indicar cinco 
novos servidores para formalizar 
sua adesão irá ganhar um vale 
compras no valor de R$ 100,00.

Os cinco novos associados de-
vem fazer sua adesão dentro do 
período da campanha que vai de 
11 de abril a 30 de maio. “Deci-
dimos lançar a campanha para 
incentivar a adesão de novos as-
sociados, pois além de fortalecer 
a ASPMP podemos melhorar nos-
sas receitas e oferecer ainda mais 
benefícios a todos os associados”, 
afirmou o presidente Ricardinho.

Atualmente a entidade oferece 
diversos benefícios aos seus asso-
ciados como: plano odontológico 
Uniodonto com preço acessível e 
extensivo a familiares, plano de 
saúde Ativa Saúde, descontos em 
seguros de veículos e imóveis jun-
to a Corretora Marcos Seguros, alu-
guel do clube de festas com preço 
diferenciado e estrutura com 50 
jogos de mesas e freezer, complete 
Clube de campo no Ribeirão Gran-
de para lazer dos associados, con-
venio com o comércio local, pos-
sibilitando compras com desconto 
em folha de pagamento e possibi-
lidade de parcelamento em até 10 
vezes em alguns estabelecimentos 
e sorteio de diversos brindes.

Para mais informações, os in-
teressados podem entrar em con-
tato com a Associação através do 
WhatsApp: 3642-6822.

Associação dos Servidores 
promove campanha para 
novos associados

A Comunidade Aliança Jesus 
Agora realiza no próximo dia 
15 de abril, Sexta-feira Santa, a 
partir das 18 horas, mais uma 
edição da apresentação da Pai-
xão de Cristo, no Ginásio da Fer-
roviária. Será a 27ª apresentação 
que a comunidade irá realizar, 
tendo em vista que nos últimos 
dois anos não aconteceu a ence-
nação em virtude da pandemia 
da Covid 19.

Para participar do evento é 
necessário realizar com antece-
dência a troca de um quilo de 
alimento pelo ingresso, que pode 
ser feita no clube das 8h às 18h, 
tendo em vista que os convites 
são limitados. A arrecadação 
será destinada a entidades so-
ciais do município.

Para esse ano, o elenco da Pai-
xão de Cristo conta com a parti-
cipação de 105 membros entre 
atores e contrarregras, dançari-
nos, cantores e instrumentistas e 
irá apresentar um verdadeiro es-
petáculo com 25 cenas, contando 
a história de diversas passagens 
bíblicas como a Criação (através 
de coreografia), Páscoa dos Ju-
deus, Anunciação, Batismo de Je-
sus, Milagres de Jesus, Sermão da 
Montanha, A Mulher Adúltera, 
Ressurreição de Lázaro, Entra-

Encenação da Paixão de Cristo acontece dia 15 no Ginásio da Ferroviária
da Triunfal em Jerusalém, Jesus 
no Templo, Jesus e Barrabás, A 
Cura do Cego de nascença, Santa 
Ceia, Traição de Judas, Agonia no 
Getsemani, Prisão de Jesus, Jesus 
Diante do Sinédrio, Negação de 
Pedro, Jesus Diante de Pilatos, Je-
sus perante a Herodes, Condena-
ção de Jesus – Flagelação, Via Do-
lorosa, Monte calvário, Suicídio 
de Judas e a Ressurreição de Je-
sus com um coreografia final de 
fechamento com todo o elenco.

“Estamos pedindo a colabora-

ção do público para que no dia 
do evento utilize sua máscara 
e álcool em gel para maior se-
gurança dentro do ginásio e in-
formamos que os portões serão 
abertos a partir 17h20 para que 
todos possam se acomodar da 
melhor maneira possível”, afir-
mou o responsável.

Expectativa para 2022
O público que acompanhar a 

apresentação neste ano pode es-
perar muita emoção, dedicação, 

novas narrações e cenas como 
Suicídio de Judas, cenas cantadas 
por atores em 5 ocasiões, entre 
elas, Jesus e os apóstolos cantan-
do na Santa Ceia, Nossa Senhora 
cantando na cena após flage-
lação, participação especial do 
cantor Elri El (The Voice Brasil) 
e cantores católicos como Clau-
dinho e Sheila Balbo, a partici-
pação do Ballet de Cássia Ogata. 
“Será um grande teatro voltado 
à evangelização com cenas e atu-
ações que tocam os corações das 
pessoas, com som e iluminação 
de qualidade. O público também 
será convidado a interagir com o 
elenco durante a apresentação”, 
afirmou um dos diretores, Luiz 
Oliveira Neves.

Desde janeiro, os atores vêm se 
reunindo todos os domingos para 
ensaiar, num trabalho de grande 
comprometimento e entrega.

Sobre a Encenação
A encenação da Paixão de 

Cristo teve sua primeira apre-
sentação em 1994 na rua Bicudo 
Leme, em frente ao Santuário 
Mariano Diocesano de Nossa Se-
nhora do Bom Sucesso, um ano 
depois a convite do então pre-
sidente da Associação Atlética 
Ferroviária Engº Eduardo San 

Martin, visando mais conforto 
aos fiéis, a Encenação passou a 
ser realizada no Ginásio do Clu-
be, onde acontece todos os anos 
sendo realizado pela Comunida-
de CAJA.

Em 2019, o evento foi inserido 
no Calendário de Eventos do mu-
nicípio, através de uma lei muni-
cipal de autoria do então verea-
dor Roderley Miotto, tendo em 
vista que a apresentação é uma 
forte tradição e leva milhares de 
pessoas ao ginásio de esportes 
da Ferroviária.

Atualmente a CAJA está sob 
a coordenação de seu presiden-
te Alex Ramos Ribeiro e tem à 
frente da encenação os diretores 
Mateus Rogério Corrêa e Luiz de 
Oliveira Neves, com apoio dos 
contrarregras que auxiliam nas 
cenas.

O evento tem grande apoio da 
Prefeitura Municipal de Pinda-
monhangaba e da Diretoria da 
Associação Atlética Ferroviária. 
“Queremos agradecer ao prefei-
to Dr. Isael e ao presidente do 
clube Júlio Piorino, bem como 
todos os funcionários e convi-
damos o público para conferir o 
belíssimo espetáculo que a cada 
ano vem se aperfeiçoando cada 
vez mais”, afirmou o diretor.

Clube de campo, no Ribeirão Grande, para lazer dos associados
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Vereador Renato Nogueira 
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ORDEM DO DIA
11ª Sessão Ordinária do ano de 2022, a 

realizar-se no Palácio Legislativo 
“Dr. Geraldo José Rodrigues Alckmin”,
no próximo dia 11 de abril de 2022,

segunda-feira, às 14 horas.

MATÉRIAS DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

I. Projeto de Lei nº 27/2022, dos Vereadores 

Marco Mayor e Herivelto dos Santos Moraes 

– Herivelto Vela, que “Institui o DIA MUNICI-

PAL DO MÉDICO”. 

II. Projeto de Decreto Legislativo n° 03/2022, 

do Vereador José Carlos Gomes - Cal, que “Dis-

põe sobre a Sessão Solene comemorativa à 

SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO”.

       
Pindamonhangaba, 07 de abril de 2022.

Vereador JOSÉ CARLOS GOMES - CAL
Presidente

Pronunciamentos Pessoais:  
conforme inscrição dos 

Senhores Vereadores no livro próprio.Congratulações ao bombeiro civil Tiago Alves

Congratulações ao empresário e contador Paulo Roberto Lopes França

Diploma de “Honra ao Mérito” ao empresário Tung Sheng Chun

Vereadores e familiares do senhor Sebastião de Oliveira 

Em mais uma sessão ordi-
nária - a 10ª de 2022 - os vere-
adores se reuniram no plená-
rio do Palácio Legislativo “Dr. 
Geraldo José Rodrigues Alck-
min”, nesta segunda-feira, dia 
04 de abril e apreciaram diver-
sos requerimentos, indicações 
e dois Projetos que estavam na 
Ordem do Dia. Em virtude da 
licença médica do presidente 
da Casa, vereador José Carlos 
Gomes - Cal (Republicanos), a 
reunião plenária foi presidi-
da pelo 1º vice-presidente da 
Câmara, vereador Francisco 
Norberto Silva Rocha de Mo-
raes - Norbertinho (PP). Todos 
os requerimentos - escritos e 
verbais - e o primeiro projeto 
da Ordem do Dia foram apro-
vados pelos parlamentares. 
O segundo item da pauta foi 
adiado em função do autor es-
tar em licença médica.

Parque 
das Palmeiras
As discussões da tarde fo-

ram aberta com a apreciação 
e análise do Projeto de Lei n° 
37/2022, do vereador Júlio 
César Carneiro de Souza – Juli-
nho Car (PODEMOS), que “De-
nomina-se de ESTAÇÃO VIDA 
SAUDÁVEL SEBASTIÃO DE 
OLIVEIRA o espaço na entrada 
do bairro Parque das Palmei-

Por unanimidade, vereadores garantem 
aprovação e Estação Vida Saudável do

Parque das Palmeiras terá nova denominação
Sessão ordinária também foi marcada pela entrega de

diversas homenagens a personalidades de Pindamonhangaba

ras”. O documento recebeu 10 
votos favoráveis.

Biografia
Sebastião de Oliveira nas-

ceu em Cruzeiro/SP, no ano de 
1947. Foi sempre um homem 
muito trabalhador e sempre 
gostou de trabalhar na área 
rural. 

Casou-se no ano de 1971 
com Lúcia Helena e teve cinco 
filhas, 10 netos e 5 bisnetos. 
Morou nos estados de Minas 
Gerais e Rio de Janeiro, mas 
no ano de 1999 veio para Pin-
damonhangaba/SP. Trabalhou 
como motorista, onde veio se 
aposentar. Mesmo aposenta-
do sempre gostou de traba-
lhar. Sebastião limpava lotes 
no Residencial Parque das 
Palmeiras, onde morava com 
a família e gostava de plantar 
árvores. Mas queria mesmo 
era ter um

carrinho de caldo de cana. 
Ele realizou o sonho em outu-
bro de 2020, pois  conseguiu o 
alvará e começou a trabalhar. 
Sebastião também fazia vários 
planos para a área verde, bem 
como, limpava e cuidava do lo-
cal, como se a área verde fosse 
dele. Gostava muito de fazer 
amizades e tratava muito bem 
os clientes e amigos. O sonho 
de Sebastião era ver a área 

verde como uma praça limpa 
com bancos, calçada, ilumi-
nação e ciclovias. Mas Deus o 
levou no dia 22 de novembro 
de 2021. 

Projeto 
adiado
Logo na sequência, o plená-

rio apreciou - e aprovou por 
unanimidade - o adiamento do 
Projeto de Decreto Legislativo 
n° 03/2022, de autoria do ve-
reador José Carlos Gomes - Cal 
(Republicanos), que “Dispõe 
sobre a Sessão Solene come-
morativa à SOCIEDADE SÃO 
VICENTE DE PAULO”. Segundo 

o Regimento Interno, a ausên-
cia do autor de um projeto da 
Ordem do Dia no plenário du-
rante a sessão ordinária im-
plica no adiamento automáti-
co do documento para votação 
em sessão posterior.

Homenagem e
Congratulações
Durante a sessão ordinária, 

a Câmara de Pindamonhanga-
ba promoveu a entrega de um 

Diploma de Honra ao Mérito e 
de duas moções de congratu-
lações anteriormente aprova-
das pelo plenário. A primeira 
entrega foi a do Diploma e o 
agraciado foi o empresário 
TUNG SHENG CHUN. A entrega 
foi feita pelo autor da home-
nagem, vereador Carlos Mou-
ra - Magrão. Logo em seguida, 
o vereador Francisco Norber-
to Silva Rocha de Moraes - 
Norbertinho fez a entrega de 
uma Moção de Congratulações 
com os cumprimentos e con-
gratulações ao senhor PAULO 
ROBERTO LOPES FRANÇA por 

sua brilhante atuação como 
Empresário e Contador no 
município de Pindamonhan-
gaba por mais de 45 anos. E 
fechando as homenagens da 
tarde, o vereador Carlos Mou-
ra - Magrão também agraciou 
com uma Moção de Congratu-
lações o senhor TIAGO ALVES 
pela realização do 2° pedal so-
lidário no dia 27 de março de 
2022, em prol das crianças do 
Projeto Herói Mirim, em razão 
da comemoração da Páscoa.

11ª Sessão 
Ordinária 
Na segunda-feira, dia 11 

de abril, os parla-
mentares de Pinda-
monhangaba retor-
narão ao Plenário 
“Dr. Francisco Roma-
no de Oliveira” do 
Palácio Legislativo 
“Dr. Geraldo José Ro-
drigues Alckmin”,  a 
partir das 14 horas 
para a realização da 
11ª sessão ordinária 
de 2022. A participa-

ção da comunidade durante 
as sessões ordinárias - den-
tro dos protocolos sanitários 
vigentes - está permitida e o 
objetivo é dar maior transpa-
rência dos atos legislativos. A 
sessão ordinária - que é pú-
blica e aberta - terá a trans-
missão “ao vivo” pelo canal 4 
da Operadora CLARO e, tam-
bém, pela internet no por-
tal www.pindamonhangaba.
sp.leg.br.
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Divulgação

Divulgação

O boletim da Vigilância Epi-
demiológica de Pindamonhan-
gaba trouxe, nessa quinta-feira 
(7), 8 novos casos, 5 recupera-
dos e nenhum óbito. No total, 
33.367 moradores de Pindamo-
nhangaba testaram positivo 
para Covid-19.  

As UTIs públicas estão com 
100% dos leitos livres e as UTIs 
particulares estão com 25% de 
ocupação. As enfermarias estão 
com 12% de ocupação, somados 
leitos públicos e privados.

O número total de do-

ses de vacinas aplicadas está 
em 360.430 (números atua-
lizados até as 13h01 de 7 de 
abril), 145.246 primeiras doses, 
131.409 segundas doses, 4.550 
doses únicas e 79.225 doses adi-
cionais. 

A Secretaria de Saúde aler-
ta a população para que pro-
cure os gripários em caso de 
sintomas de covid-19 (Pronto-
Socorro, UPA Moreira César e 
Centro de Tratamento Covid 
Cidade Nova) para tratamento 
imediato.

Cidade registra 8 casos 
novos, 5 recuperados  e 
nenhum óbito por Covid-19

A Secretaria de Saúde de 
Pindamonhangaba continua 
vacinação para idosos com 60 
anos ou mais na sexta-feira (8); 
demais públicos seguem nor-
malmente. Confira locais e ho-
rários.
1ª dose: a partir de 5 anos 

(População geral)
Das 8 às 11 horas: USF Nova 

Esperança, USF Cidade Nova, 
Cisas (Moreira Cesar) e Sala de 
Vacinas Central (Saúde da Mu-
lher).

Covid-19: Pinda mantém vacinação da 4ª doses para pessoas 
com 60 anos ou mais nessa sexta; demais públicos seguem 
normalmente; confira locais e horários

1ª dose: a partir de 6 anos 
(População geral)

Das 8 às 11 e das 13 às 15h30 
horas: Sala de Vacinas Central 
(Saúde da Mulher).

2ª dose:
Infantil, adolescente e 

adulto
2ª dose: CORONAVAC / 

SINOVAC / BUTANTAN (a 
partir de 6 anos)

Das 8 às 11 e das 13 às 16h30 

horas: USF Nova Esperança, 
USF Cidade Nova e Cisas (Mo-
reira César).

Das 8 às 11 e das 13 às 15h30 
horas: Sala de Vacinas Central 
(Saúde da Mulher).

PFIZER / BIONTECH 
(Conforme agendado na 

carteirinha )
Das 08 às 11 e das 13 às 16 

horas: Estacionamento Shibata 
Centro.

Das 8 às 11 e das 13 às 16h30 
horas; USF Cidade Nova, USF 
Nova Esperança e Cisas (Mo-
reira César).

2ª dose: PFIZER Pediátrica
Crianças de 05 a 11 anos 
(Conforme agendado na  

carteirinha)
Das 8 às 11 horas: USF Nova 

Esperança, USF Cidade Nova, 
Sala de Vacinas Central (Saú-
de da Mulher) e Cisas (Moreira 
César).

3ª dose (dose adicional)
Pessoas com 18 ou esquema 

vacinal completo 
há 4 meses

Das 8 às 11 e das 13 às 16 
horas: Estacionamento Shibata 
Centro.

Das 8 às 11 e das 13 às 16h30 
horas: USF Nova Esperança, 
USF Cidade Nova e Cisas (Mo-
reira César).

3ª Dose (Dose Adicional)
Adolescentes de 12 a 

17 anos com alto grau 
de Imunossupressão e 

esquema vacinal completo 
há 8 semanas

Das 8 às 11 e das 13 às 16 
horas: Estacionamento Shibata 
Centro.

Das 8 às 11 e das 13 às 16h30 
horas: USF Cidade Nova, USF 
Nova Esperança e Cisas (Morei-
ra César) .

4ª Dose / Segunda dose 
Adicional

(População acima de 18 
anos com alto grau de 

Imunossupressão e que 
tenham tomado 

a 3ª dose há 4 meses)
Das 8 às 11 e das 13 às 16 

horas: Estacionamento Shibata 
Centro.

Das 8 às 11 e das 13 às 16h30 
horas: USF Cidade Nova, USF 
Nova Esperança e Cisas (Morei-
ra César).

60 anos ou mais e que 
tenham tomado a 3ª dose 

há 4 meses
Das 8 às 11 e das 13 às 16 

horas: Estacionamento Shibata 
Centro.

Das 8 às 11 e das 13 às 16h30 
horas: USF Nova Esperança e 
USF Cidade Nova e Cisas (Mo-
reira César).

Atenção
- A Secretaria de Saúde in-

forma que os frascos de vaci-
na são multidoses e possuem 
validade de 6 até 8 horas após 
abertos. Assim, para evitar des-
perdício, pode ser solicitado 
àqueles que chegarem próxi-
mo ao horário de encerramen-
to que retornem outro dia. Pe-
dimos a compreensão.

- Todos precisam levar um 
documento de identificação (RG 
ou CPF), comprovante de en-
dereço e o termo de vacinação 
preenchido (disponibilizado no 
site da Prefeitura). Originais e 
cópias.

- Quem perdeu a carteiri-
nha de vacinação da Covid-19, 
favor procurar o posto que irá 
tomar a próxima dose e pedir a 
segunda via. É necessário levar 
um documento com foto e pre-
ferencialmente informar o dia 
que tomou a primeira dose.

Comorbidades e 
deficiências infantis

Insuficiência cardíaca, cor
-pulmonale e hipertensão pul-
monar, cardiopatia hiperten-
siva, síndromes coronarianas, 
valvopatias, miocardiopatias 
e pericardiopatias, doenças da 

aorta, grandes vasos e fístulas 
arteriovenosas, arritmias car-
díacas, cardiopatias congênitas, 
próteses e implantes cardíacos, 
talassemia, síndrome de Down, 
diabetes mellitus, pneumo-
patias crônicas graves, hiper-
tensão arterial resistente e de 
artéria estágio 3, hipertensão 
estágios 1 e 2 com lesão e ór-
gão alvo, doença cerebrovas-
cular, doença renal crônica, 
imunossuprimidos (incluindo 
pacientes oncológicos), anemia 
falciforme, obesidade mórbida, 
cirrose hepática e HIV.  

Grau de imunossupressão 
de adultos

Indivíduos que possuam: 
I - Imunodeficiência primária 
grave; II - Quimioterapia para 
câncer; III - Transplantados 
de órgão sólido ou de células 
tronco hematopoiéticas (TCTH) 
em uso de drogas imunossu-
pressoras; IV - Pessoas vivendo 
com HIV/Aids com CD4 < 200 
cel/mm3; V - Uso de corticóides 
em doses ≥20 mg/dia de predni-
sona, ou equivalente, por ≥14 
dias; VI - Uso de drogas modi-
ficadoras da resposta imune*; 
VII - Pacientes em terapia renal 
substitutiva (hemodiálise); VIII 
- Pacientes com doenças imu-
nomediadas inflamatórias crô-
nicas (reumatológicas, auto in-
flamatórias, doenças intestinais 
inflamatórias);

*Drogas modificadores de 
resposta imune consideradas 
para fim de elegibilidade a dose 
adicional da vacina para pesso-
as imunossuprimidas (checar 
no informe técnico).

Dados sujeitos a alterações, em 
caso de dúvida ligue: (12) 3648-
1912 (Sala de Vacina do Ciaf).

O telefone da ouvidoria da 
saúde é: (12) 3550-0605.

A Secretaria de Saúde de Pindamonhangaba vai promover no 
sábado (dia 9) várias ações para comemorar o 

“Dia Mundial da Saúde” (7 de abril). 
Haverá vacinação contra Covid-19, das 8 às 13 horas, no 

estacionamento do Shibata Centro, PSF Nova Esperança, PSF 
Feital e Cisas (Moreira César). 

A vacinação será para as pesais com 5 anos ou mais.
Além disso, terão ações na praça Monsenhor Marcondes, das 

8h30 às 12h30. Haverá orientação de nutricionistas, práticas 
integrativas para saúde mental, atividades físicas orientadas, 

aferição de pressão, teste de glicemia, cálculo de IMC, massagens, 
meditação para principiantes, reiki, auriculoterapia, além de 

exames preventivos no ônibus da saúde.
A diretora de Assistência à Saúde, Luciana dos Santos Cruz, 

explicou que Pindamonhangaba quer celebrar a data, oferecendo 
diversos serviços à população. 

“Teremos vacinação contra covid em quatro pontos da cidade e 
várias iniciativas na praça. Gostaria de destacar a realização de 
preventivos para todas as mulheres, pois precisamos aumentar 
o número de exames para este público, com foco na prevenção 
e no tratamento do câncer de colo de útero e câncer de ovário”, 

destacou.  A vacinação será para todas as 
pessoas com 5 anos ou mais, para primeira, 

segunda, terceira ou quarta dose.

Pinda Comemora “Dia Mundial da Saúde” com 
vacinação contra Covid-19 e outras ações, no sábado
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo de Apuração da Receita Corrente Líquida - RCL

1º Bimestre de 2022LRF, artigo 53, inciso I

Especificação
Evolução da Receita Realizada nos Últimos 12 Meses Total

(últimos 12 meses)fev/2022jan/2022dez/2021nov/2021out/2021set/2021ago/2021jul/2021jun/2021mai/2021abr/2021mar/2021

RECEITAS CORRENTES (I) 78.785.760,25 51.348.318,65 53.763.350,97 67.292.003,17 60.021.925,85 61.390.005,26 56.132.342,54 57.939.025,48 72.095.561,74 70.652.922,72 74.192.416,50 59.528.368,13 763.142.001,26
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 21.347.335,17 11.147.922,22 9.529.189,26 17.743.777,67 10.460.478,65 10.344.300,90 9.899.919,84 9.316.032,13 10.870.709,67 10.968.993,96 10.382.123,56 10.507.092,95 142.517.875,98

    Contribuições 1.159.658,56 1.463.319,71 1.214.181,75 1.251.175,21 1.340.088,03 1.361.499,03 2.010.890,56 645.555,53 1.677.164,38 1.346.954,15 1.662.038,23 1.467.052,86 16.599.578,00

    Receita Patrimonial 132.918,09 966.420,24 556.212,72 611.585,36 710.305,60 877.111,13 933.329,83 954.105,53 1.386.430,52 1.562.974,91 1.323.819,05 1.490.318,72 11.505.531,70

    Transferência Correntes 55.403.459,39 36.001.377,52 41.403.400,21 44.703.389,24 46.399.343,97 47.393.575,90 40.863.488,90 45.704.651,85 50.941.943,88 53.526.000,50 59.548.831,61 45.240.261,52 567.129.724,49

    Outras Receitas Correntes 742.389,04 1.769.278,96 1.060.367,03 2.982.075,69 1.111.709,60 1.413.518,30 2.424.713,41 1.318.680,44 7.219.313,29 3.247.999,20 1.275.604,05 823.642,08 25.389.291,09

TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES 78.785.760,25 51.348.318,65 53.763.350,97 67.292.003,17 60.021.925,85 61.390.005,26 56.132.342,54 57.939.025,48 72.095.561,74 70.652.922,72 74.192.416,50 59.528.368,13 763.142.001,26

DEDUÇÕES (II) 7.804.886,11 4.880.390,75 5.630.406,21 5.963.636,40 5.627.332,21 6.807.990,35 5.391.777,94 6.018.805,56 7.446.343,97 6.538.423,21 8.566.106,58 6.464.870,81 77.140.970,10
    Contribuição do Servidor a R.P.P.S 17.318,92 17.318,92 17.318,92 17.318,92 17.318,92 17.318,92 17.318,92 17.318,92 34.637,84 17.318,92 14.335,97 14.335,97 219.180,06

    Receitas de Compensação Previdenciária

    Ganhos com Aplicação Financeira do RPPS

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 7.787.567,19 4.863.071,83 5.613.087,29 5.946.317,48 5.610.013,29 6.790.671,43 5.374.459,02 6.001.486,64 7.411.706,13 6.521.104,29 8.551.770,61 6.450.534,84 76.921.790,04

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 686.001.031,16
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 1.407.699,00 300.000,00 2.837.076,84 1.161,58 1.473,44 1.300.015,50 641,64 5.848.068,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 680.152.963,16
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI) 680.152.963,16
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo de Apuração da Receita Corrente Líquida - RCL

1º Bimestre de 2022LRF, artigo 53, inciso I

Especificação
Evolução da Receita Realizada nos Últimos 12 Meses Total

(últimos 12 meses)fev/2022jan/2022dez/2021nov/2021out/2021set/2021ago/2021jul/2021jun/2021mai/2021abr/2021mar/2021

RECEITAS CORRENTES (I) 78.785.760,25 51.348.318,65 53.763.350,97 67.292.003,17 60.021.925,85 61.390.005,26 56.132.342,54 57.939.025,48 72.095.561,74 70.652.922,72 74.192.416,50 59.528.368,13 763.142.001,26
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 21.347.335,17 11.147.922,22 9.529.189,26 17.743.777,67 10.460.478,65 10.344.300,90 9.899.919,84 9.316.032,13 10.870.709,67 10.968.993,96 10.382.123,56 10.507.092,95 142.517.875,98

    Contribuições 1.159.658,56 1.463.319,71 1.214.181,75 1.251.175,21 1.340.088,03 1.361.499,03 2.010.890,56 645.555,53 1.677.164,38 1.346.954,15 1.662.038,23 1.467.052,86 16.599.578,00

    Receita Patrimonial 132.918,09 966.420,24 556.212,72 611.585,36 710.305,60 877.111,13 933.329,83 954.105,53 1.386.430,52 1.562.974,91 1.323.819,05 1.490.318,72 11.505.531,70

    Transferência Correntes 55.403.459,39 36.001.377,52 41.403.400,21 44.703.389,24 46.399.343,97 47.393.575,90 40.863.488,90 45.704.651,85 50.941.943,88 53.526.000,50 59.548.831,61 45.240.261,52 567.129.724,49

    Outras Receitas Correntes 742.389,04 1.769.278,96 1.060.367,03 2.982.075,69 1.111.709,60 1.413.518,30 2.424.713,41 1.318.680,44 7.219.313,29 3.247.999,20 1.275.604,05 823.642,08 25.389.291,09

TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES 78.785.760,25 51.348.318,65 53.763.350,97 67.292.003,17 60.021.925,85 61.390.005,26 56.132.342,54 57.939.025,48 72.095.561,74 70.652.922,72 74.192.416,50 59.528.368,13 763.142.001,26

DEDUÇÕES (II) 7.804.886,11 4.880.390,75 5.630.406,21 5.963.636,40 5.627.332,21 6.807.990,35 5.391.777,94 6.018.805,56 7.446.343,97 6.538.423,21 8.566.106,58 6.464.870,81 77.140.970,10
    Contribuição do Servidor a R.P.P.S 17.318,92 17.318,92 17.318,92 17.318,92 17.318,92 17.318,92 17.318,92 17.318,92 34.637,84 17.318,92 14.335,97 14.335,97 219.180,06

    Receitas de Compensação Previdenciária

    Ganhos com Aplicação Financeira do RPPS

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 7.787.567,19 4.863.071,83 5.613.087,29 5.946.317,48 5.610.013,29 6.790.671,43 5.374.459,02 6.001.486,64 7.411.706,13 6.521.104,29 8.551.770,61 6.450.534,84 76.921.790,04

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 686.001.031,16
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 1.407.699,00 300.000,00 2.837.076,84 1.161,58 1.473,44 1.300.015,50 641,64 5.848.068,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 680.152.963,16
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI) 680.152.963,16
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias

1º Bimestre de 2022LRF, art. 53, inciso II

Receitas Previdenciárias
Previsão Receitas Realizadas até o

BimestreInicial Atualizada Até o Bimestre
RECEITAS CORRENTES (I) 28.671,94250.000,00250.000,00 41.666,66
   Receitas de Contribuições 28.671,94250.000,00250.000,00 41.666,66
      Contribuição do Servidor Ativo Civil
      Contribuição do Servidor Inativo Civil 26.203,16229.000,00229.000,00 38.166,66
      Contribuição do Servidor Pensionista Civil 2.468,7821.000,0021.000,00 3.500,00
   Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS
   Receita Patrimonial
      Receitas Imobiliárias
      Receitas de Valores Mobiliários
      Outras Receitas Patrimoniais
   Outras Receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL (II)
   Alienação de Bens
   Amortização de Empréstimos
   Outras Receitas de Capital
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III)
   Contribuição Patronal do Exercício
      Contribuição Patronal Ativo Civil
      Contribuição Patronal Inativo Civil
      Contribuição Patronal Pensionista Civil
   Receita de Capital Intra-Orçamentária
       Alienação de Bens
       Amortização de Empréstimos
       Outras Receitas de Capital
   Outras Receitas Intra-Orçamentária
DEDUÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA (IV)
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS PARA COBERTURA DE DÉFICIT (V) 973.615,445.789.056,14 1.121.556,14
OUTROS APORTES FINANCEIROS AO RPPS (VI)
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (VII) = (I+II+III+V+VI) - IV 1.002.287,386.039.056,14250.000,00 1.163.222,80

Despesas Previdenciárias Dotação Atualizada Despesas LiquidadasDespesas EmpenhadasDotação Inicial

ADMINISTRAÇÃO (VII)
   Despesas Correntes
   Despesas de Capital
PREVIDÊNCIA SOCIAL (VIII) 1.002.287,381.002.287,387.187.000,00 7.187.000,00
   Aposentadorias 846.133,56846.133,566.050.000,00 6.050.000,00
   Pensões 156.153,82156.153,821.137.000,00 1.137.000,00
   Outros Benefícios Previdenciários
Outras Despesas Previdenciárias
   Compensação Previdenciária de Aposentadoria entre RPPS e RGPS
RESERVA DO RPPS (SUPERÁVIT PREVISTO NO ORÇAMENTO) (IX)
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (X)=(VII+VIII+IX) 1.002.287,381.002.287,387.187.000,00 7.187.000,00
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (VI - X) 160.935,42-6.937.000,00 -1.147.943,86
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COMUNICADO

O Diretor Técnico de Departamento da Apta Regional, da Agência Paulista de Tecnologia dos 
Agronegócios, da Subsecretaria da Agricultura e Abastecimento, da Secretaria de Agricultura 
e Abastecimento do Estado de São Paulo, faz saber que será realizada à alienação de 50 
(Cinquenta) animais bovinos, das 09h00m às 12h00m, no dia 28/04/2022, através do site http://
leiloes.iz.sp.gov.br/pinda/. Maiores informações: (12) 3642-1812/3642-1164 ou sergio.schalch@
sp.gov.br. Havendo mais de um interessado, o critério de desempate será o de melhor oferta. 

Processo SAA-PRC-2022/04620.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom Sucesso, n° 
1400, Bairro Alto do Cardoso:

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022 (PMP 2328/2022)
Para “contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra para 
execução de sistema de proteção e combate a incêndio de Unidade de Pronto Atendimento: Lote 
01 - Unidade de Pronto Atendimento Cidade Nova; Lote 02 - Unidade de Pronto Atendimento 
Araretama”, com recebimento dos envelopes até dia 27/04/2022, às 08h30 e início dos lances às 
09h. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022 (PMP 414/2022)
Para “aquisição e instalação de equipamentos para academias de musculação e lutas”, com 
recebimento das propostas até dia 28/04/2022, às 08h e início dos lances às 08h30. 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2022 (PMP 2494/2022)
Para “contratação de empresa especializada na prestação de serviço de chaveiro para atender 
demanda da Secretaria Municipal de Educação, junto às escolas e creches municipais de 
Pindamonhangaba”, com recebimento dos envelopes até dia 26/04/2022, às 14h e início da sessão 
às 14h30. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2022 (PMP 3034/2022)
Para “contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários, incluindo espaço 
adequado para a realização de velório, materiais, mão de obra e translado para atender o Município 
para sepultamento de pessoas carentes e de baixa renda, conforme previsto em Lei Municipal”, 
com recebimento dos envelopes até dia 28/04/2022, às 14h e início da sessão às 14h30. 

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://
bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.159, DE 06 DE ABRIL DE 2022.

Regulamenta a Lei Municipal nº 6.467, de 31 de agosto de 2021, que dispõe sobre as diretrizes 
para prestação de serviço público de transporte coletivo de passageiros no Município de 
Pindamonhangaba.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais; e

CONSIDERANDO o atendimento da determinação judicial do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, nos termos do “Acordão – Registro 2020.0000084582”, e a compatibilização exigida 
pelo Tribunal de Contas do estado de São Paulo, para a adequação e ratifi cação, nos termos 
exigidos na decisão judicial, sobre o processo licitatório do Sistema de Transporte Coletivo do 
Município.

CONSIDERANDO as justifi cativas que consubstanciam o Anexo Único, parte integrante deste 
Decreto, as quais enfatizam a necessidade de modernização, ampliação e reformulação do 
sistema de transporte coletivo de passageiros do Município de Pindamonhangaba;

CONSIDERANDO que o transporte coletivo de passageiros no Brasil é um dos maiores 
desafi os para as administrações municipais: buscando-se compatibilizar as necessidades de 
deslocamentos da população, os custos de realização dos serviços, a capacidade de pagamento 
da tarifa por parte dos usuários e o controle público sobre a prestação adequada dos serviços 
de transporte.

CONSIDERANDO tratar-se de serviço público essencial, que deve atender a necessidades 
sociais e dar suporte a atividade econômica, portanto, tornando-se merecedor de tratamento 
prioritário, seja no sentido econômico-fi nanceiro, seja no sentido do espaço viário a ele destinado.

CONSIDERANDO que o transporte é a produção de encontros de bens e pessoas, sendo, 
portanto, um ato social e como tal devendo ser adequadamente administrado.

CONSIDERANDO que a execução do serviço público municipal de transporte coletivo deve 
estar em consonância com os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da igualdade e da probidade administrativa; 

CONSIDERANDO que o atual sistema de transporte coletivo de passageiros deve ser 
reformulado, para que haja a modernização da frota de veículos por meio da qual ele é 
executado e o implemento de novas tecnologias, visando a prestação de serviço adequado ao 
pleno atendimento dos usuários e ao atendimento satisfatório das atuais condições relativas 
à distribuição geográfi ca, aos deslocamentos e à quantidade da população que necessita do 
serviço público de serviços essenciais;

CONSIDERANDO os estudos, levantamentos e avaliações técnicas levadas a efeito pelo 
Município de Pindamonhangaba, através de Consultoria Especializada para a formulação do 
plano de reestruturação, bem como da implantação do plano de modelagem dos serviços de 
transporte coletivo de passageiros no Município de Pindamonhangaba;

CONSIDERANDO  que o momento em que se encontra o sistema de transporte no Brasil se 
requer do poder público maior criatividade e empenho na otimização dos recursos disponíveis, 
para busca de soluções às múltiplas questões que afetam o setor de transporte;

CONSIDERANDO que o ordenamento jurídico vigente (Constituição Federal, Lei de Concessões 
Lei nº 8.987/95 e Lei de Mobilidade Lei nº 12.587/12), Constituição Estadual, Constituição 
Municipal, e Legislação Municipal (Lei nº 6.467 de 31 de agosto de 2021), são incisivas 
na preservação econômico-fi nanceira da concessão, bem como do regime das empresas 
concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o caráter especial de seu contrato e de 
sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, fi scalização e rescisão da concessão 
ou permissão, os direitos dos usuários, política tarifária, do equilíbrio econômico-fi nanceiro e a 
obrigação de manter serviço adequado;

CONSIDERANDO o pleno atendimento a Legislação de regência a matéria, onde incumbe 
ao poder concedente regulamentar o serviço concedido e fi scalizar permanentemente a sua 
prestação, cabendo-lhe, ainda,  aplicar as penalidades regulamentares e contratuais, intervir 
na prestação dos serviços, extinguir a concessão, cumprir e fazer cumprir as disposições 
regulamentares do serviço e as cláusulas contratuais da concessão,  bem como zelar pela boa 
qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos usuários, dentre 
tantos outros poderes;

CONSIDERANDO que as características dos serviços públicos de transporte coletivo devem 
se adequar à estrutura e aos projetos de planejamento urbanístico municipal, os quais primam 
pela manutenção da qualidade de vida da população, a prestação adequada, na regularidade, 
continuidade, efi ciência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e 
modicidade das tarifas; e

CONSIDERANDO que os estudos preliminares realizados indicam que os atos de concessão 
do serviço local de transporte coletivo de passageiros devem ser parametrizados pelo critério 
da exclusividade, respeitada a determinação judicial do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, nos termos do “Acordão – Registro 2020.0000084582” e a Lei Municipal nº 6.467 de 31 de 
agosto de 2.021, condição para que haja implantação de política tarifária adequada, não apenas 
no que se refere à fi xação de preços módicos, como também, ao estabelecimento de tarifa única 
para todo o sistema urbano, o que certamente proporcionará a salvaguarda dos interesses dos 
usuários.

DECRETA:
Art. 1º A Lei Municipal nº 6.467, de 31 de agosto de 2021, que dispõe sobre as diretrizes 
para prestação de serviço público de transporte coletivo de passageiros no Município de 
Pindamonhangaba, fi ca regulamentada nos termos deste Decreto.

Art. 2º A concessão dos serviços de transporte coletivo de passageiros a serem prestados no 
Município de Pindamonhangaba deverá ser promovida por meio de processo de seleção pública, 
por licitação na modalidade de concorrência.
Parágrafo único.  O processo licitatório deverá ser defl agrado a partir da publicação deste Decreto 
e ser parametrizado pelas disposições normativas que consubstanciam a legislação indicada no 
preâmbulo, devendo ser observado, em especial, os arts. 7º e 8º da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, a Lei 14.133 de 1º de abril de 2021.

Art. 3º A execução de serviços de transporte coletivo de passageiros promovidos pelo delegatário 
deverá:
I - abranger todo o território municipal, conforme diretrizes estabelecidas pelo projeto básico que 
integrará o edital do processo licitatório;
II - ser prestado de forma adequada e em consonância com os direitos e obrigações dos usuários, 
conforme disposto, respectivamente, nos arts. 6º e 7º da Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995.

Art. 4º O prazo contratual da concessão dos serviços públicos municipais estabelecidos, a partir 
da publicação deste Decreto, será de 15 (quinze) anos, podendo ser prorrogado, nos termos do 
art. 16, § 4º, da Lei Municipal nº 6.467, de 31 de agosto de 2.021.
Parágrafo único.  A prorrogação contratual de que trata o caput deverá ser realizada por meio de 
termo aditivo, e precedida de motivação que externe o interesse público na extensão temporal da 
relação jurídica eventualmente pactuada com o delegatário.

Art. 5º Caberá à Secretaria Municipal de Segurança Pública - Departamento de Trânsito e 
Mobilidade, viabilizar a instauração do processo licitatório de que trata o art. 1º e promover a 
regularização da concessão e execução dos serviços de transporte coletivo de passageiros.

Art. 6º As justifi cativas inerentes à conveniência da concessão dos serviços de transporte coletivo 
de passageiros a serem executados no âmbito do Município de Pindamonhangaba constam do 
Anexo Único, que integra este Decreto, em conformidade com o art. 5º da Lei Federal nº 8.987, 
de 13 de fevereiro de 1995.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 06 de abril de 2022.

Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal

Fabricio Augusto Pereira
Secretário de Segurança Pública

Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos, em 06 de abril de 2022.
Carlos Daniel Zenha de Toledo

Procurador Geral respondendo pela Secretaria de Negócios Jurídicos

ANEXO ÚNICO
 ATO DE JUSTIFICAÇÃO
Decreto nº 6.159, de 06 de abril de 2022

Conforme disposto no art. 5º da Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, a concessão de 
serviços deve ser precedida de ato versando sobre a conveniência da outorga a ser formalizada, 
bem como sobre seu objeto, área e prazo.

A instituição de processo licitatório objetivando promover uma nova relação jurídica quanto à 
concessão para exploração dos serviços de transporte coletivo urbano e distrital, em âmbito 
municipal, constitui poder-dever do Município, ou seja, compete ao Poder Executivo, em 
cooperação com o Poder Legislativo, conforme disposto na Lei Orgânica Municipal, organizar e 
prestar, diretamente ou por meio de concessão ou permissão, os serviços de utilidade pública, 
dentre os quais, o transporte coletivo, que possui relevância exponencial.

No que tange ao prazo de duração do contrato de concessão, será de 15 anos, podendo ser 
renovado, uma vez por igual período. Prazo estipulado a partir da determinação do Art. 16, § 4º, 
da Lei Municipal nº 6.467 de 31 de agosto de 2.021.

Além dos aspectos já mencionados, também é importante apresentar os motivos que 
determinaram a decisão de estabelecer a exclusividade da prestação dos serviços objeto 
da licitação ora anunciada, como a determinação Judicial, Tribunal de Justiça de São Paulo, 
“Acordão – Registro 2020.0000084582”. 

Desse modo, cabe explicitar que o sistema proposto foi projetado a partir de fatores considerados 
estratégicos, compreendendo a utilização de veículos especiais, ao atendimento a pessoas com 
mobilidade reduzida, a criação de central de atendimento e de critérios para a fi xação do plano 
de exploração, a implantação de garagem, a implantação de bilhetagem, novas tecnologias, 
e a aquisição de frota e outros equipamentos necessários ao fi el cumprimento do contrato e, 
principalmente, para a implantação da tarifa única em todo o sistema municipal, com a previsão 
da integração.

Assim, em atenção aos resultados do estudo de viabilidade previamente desenvolvido, deve ser 
salientado que a exclusividade, atendendo a Lei Municipal nº 6.467 de 31 de agosto de 2.021, a 
ser concedida à futura concessionária garantirá o ressarcimento dos investimentos que deverão 
ser realizados para que seja alcançado o pleno atendimento ao interesse público. Portanto, a 
adoção do fator exclusividade como critério para o estabelecimento da relação contratual por meio 
da qual será viabilizada a prestação dos serviços locais de transporte coletivo de passageiros, 
demonstra ser adequado para a satisfação dos objetivos perpetrados pelo Município.

A supracitada exclusividade visará, ainda, garantir a implementação efetiva dos projetos de 
reestruturação operacional e espacial desenvolvidos e, certamente, contribuirá para a manutenção 
de uma política tarifária que não prejudique as regiões municipais mais depauperadas, evitando o 
estabelecimento de tarifas excessivamente onerosas, em função da necessidade de manutenção 
do equilíbrio econômico-fi nanceiro.

Sendo assim, resta evidente que a exclusividade na prestação do serviço tem por escopo 
assegurar transporte regular, contínuo, efi ciente, seguro, atual, cortês e módico nas tarifas, 
conforme determina o §1º do art. 6º da Lei 8.987, de 1995, e do art. 9º da Lei Federal 12.587/12, 
norma de observância obrigatória.

A título de comprovação, é importante fazer menção aos estudos técnicos preliminares 
que integrarão o edital. Os resultados alcançados demonstram que existem poucas linhas 
superavitárias (6, no total de 15 linhas e 5 ramais), sendo que 5 linhas urbanas e uma distrital, 
são responsáveis por 67,80% das viagens realizadas mensalmente e transportam mais de 84% 
da demanda total, isto é, parte signifi cativa dos itinerários que compreendem o sistema local 
de transporte coletivo possui perspectiva lucrativa pouco atrativa, uma vez que visam atender 
demandas provenientes de bairros, vilas e zonas rurais, em que predominam usuários de baixa 
renda, circunstância que, ao ser analisada à luz de aspectos econômicos e técnicos, acaba 
por apontar a existência de óbices para o estabelecimento adequado do sistema operacional 
integrado, que obrigatoriamente deve consistir na integração do sistema municipal.

Os citados estudos técnicos indicam de maneira incisiva que as linhas que operam nas regiões 
distantes da área central, têm maior custo operacional, visto que se deparam com vias públicas 
em estado precário, áreas de topografi a irregular, viagens longas e, proporcionalmente, pequena 
captação de usuários, dentre outros revezes que avultam as despesas e comprometem 
substancialmente a receita, implicando prejuízos.

Em virtude das mencionadas peculiaridades, a adoção do fator exclusividade tem por objetivo 
permitir que uma única empresa desenvolva os serviços de transporte coletivo urbano, para que 
as perdas na operação das linhas defi citárias sejam compensadas das linhas lucrativas, o que 
viabiliza os serviços e lhes confere caráter social e em atendimento a Lei Municipal nº 6.467 de 
31 de agosto de 2.021.

Essa opção evitará a superveniência de concessões totalmente adversas dentro de um mesmo 
sistema operacional de transporte coletivo, evitando que uma eventual empresa concessionária 
explore apenas o transporte coletivo em regiões defi citárias, ao passo que outra, privilegiada 
injustamente, teria a seu cargo, serviços lucrativos.

Conforme verifi cado a partir dos estudos técnicos a adoção de outros critérios ao se defi nir a 
concessão dos serviços explicitados, como, por exemplo, a criação de dois lotes, de modo que 
sobreviesse, em cada qual, a fusão linhas defi citárias e superavitárias, também não se revela 
algo satisfatório. Cumpre esclarecer que a eventual implementação dessa regra inibiria a 
participação das empresas de maior porte, as quais possuem melhores condições técnicas de 
investimento, no processo seletivo, uma vez que sobreviria ao tempo da execução do contrato 
o comprometimento do equilíbrio econômico-fi nanceiro inicial estabelecido, cuja manutenção é 
obrigatória, conforme disposto nos §§ 2º e 4º do art. 9º da Lei 8.987, de 1995, o que, inclusive, 
constituiria uma afronta à Lei Orgânica do Município.

Com efeito, resta reafi rmar que a solução técnica mais adequada, segundo os estudos 
preliminares, recomenda que a concessão dos serviços de transporte coletivo venha a 
ser realizada sob o caráter da exclusividade, visto que sua adoção tende a salvaguardar os 
interesses dos usuários e, ao mesmo tempo, preservar a essencialidade desses serviços, além 
de, certamente, contribuir para a implementação da implantação do sistema de tarifa única.

Isso posto, o Município de Pindamonhangaba, em cumprimento à Constituição Federal, à Lei 
Orgânica e à Lei Municipal nº 6.467 de 31 de agosto de 2.021, que “AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A DELEGAR POR MEIO DE CONCESSÃO OU PERMISSÃO, O SERVIÇO 
PÚBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO DO MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA”, realizará 
licitação para promover a concessão, pelo prazo de 15 (quinze) anos, prorrogável/renovável 
por igual período, dos serviços de transporte coletivo de passageiros, a serem realizados por 
intermédio de Ônibus, micro-ônibus ou qualquer outro modo que venha a ser implantado durante 
a vigência da concessão, para atender o município e os usuários.
O processo licitatório a ser instaurado deverá observar a modalidade concorrência, do tipo: 
MENOR VALOR DA TARIFA DO SERVIÇO A SER PRESTADO – (Inciso acrescentado pela Lei nº 
9.648, de 27-05-98), de acordo com o inciso I do Artigo 15 da Lei 8.987 de 13.02.95, sendo que 
seu objeto compreenderá a implantação, operação e administração do Sistema de Transporte 
Coletivo Urbano de Passageiros do Município de Pindamonhangaba.

Conselho de Defesa do Meio Ambiente – CONDEMA 
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“Só podemos criticar qualquer que seja o Segmento, Leis, Projetos, se estamos envolvidos 

e inseridos nos processos de elaboração dos mesmos”. 

 
 

CONVOCAÇÃO 
4ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2022 do CONDEMA 

 
 
 
Ficam os Senhores Conselheiros Titulares e Suplentes do Conselho de Defesa do Meio Ambiente do Município 
de Pindamonhangaba – CONDEMA, convocados a comparecer e toda a população convidada a participar da 
“4ª Reunião Ordinária de 2022”, a ser realizada em data e local abaixo, para interação e discussão da pauta a 
seguir:   
 
01 – Aprovação da Ata anterior; 
02 – Registro dos membros da CT-EA Permanente; 
03 – Análise e deliberação: Criação de Banco de Projetos Socioambientais – CT-EA / FUNDEMA; 
04 – Análise e deliberação: Comissão da composição e eleição do CONDEMA – Gestão 2022/2024; 
05 – Análise e deliberação: Proposta de criação “Conselheiros Honorários do CONDEMA”; 
06 – Análise e deliberação: Resposta Ofício MP/SP (Promotoria de Meio Ambiente Pindamonhangaba); 
07 – Análise e deliberação: Revisão da Deliberação 001/19 CONDEMA (Compensação Ambiental Municipal); 
08 – Análise e deliberação: Procedimento de análise e aprovação dos recursos FUNDEMA / Programa 

Conservador da Natureza; 
09 – Informes. 
 
 
O CONDEMA, realizará a Sessão Ordinária, conforme dados abaixo:  
 
Data: 20/04/2022 (quarta-feira) 
Horário: Primeira chamada: 14:00h / Segunda chamada: 14:15h 
Local: Aplicativo gratuito Zoom 
Endereço: https://us04web.zoom.us/j/6060214670?pwd=K01sd1J1dXNISUhVclZGRHJmMndUQT09 
ID da reunião: 606 021 4670 
Senha de acesso: 6RJMs9 

 
Pindamonhangaba, 07 de abril de 2022. 

 
 
 

Alexsander R. Carvalho 
Presidente CONDEMA Pindamonhangaba 

Gestão 2020 / 2022 

EXTRATO DE PARCERIA FIRMADA ENTRE A ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL E A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 06/2022 (EMENDA IMPOSITIVA – FUMCAD, 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO) 

 Processo Administrativo: Nº 2.861/2022 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de 

Assistência Social / Associação Pindamonhangabense de Amor 
Exigente - APAMEX 

 Objeto: Realizar o repasse de recurso da Emenda Impositiva: nº 72 de 
autoria do Vereador Gilson Nagrin, através do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – FUMCAD, visando o 
pagamento de aluguel e custeio de despesas, compreendido no 
plano de trabalho integrante do Processo Administrativo nº 
2.861/2022”. 

  Prazo: 05 meses (07/04/2022 à 31/08/2022) 
 Valor: R$ 6.000,00 
 Data da assinatura: 07/04/2022 
 Publicação Inexigibilidade: https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br/justificativa-de-

inexigibilidade 

A Receita Federal pu-
blicou no Diário Ofi cial 
da União da última terça-
feira (5) instrução norma-
tiva  que prorroga para 31 
de maio de 2022 o prazo 
de entrega da Declaração 
de Ajuste Anual do Im-
posto sobre a Renda das 
Pessoas Físicas, da Decla-
ração Final de Espólio e 
Declaração de Saída Defi -
nitiva do País.

O imposto a pagar 
apurado também teve 
seu vencimento adiado 
para o fi nal do mês de 
maio, mas as restituições 
seguirão o cronograma 
anterior, sem alteração. 
As datas permitidas para 

Imposto de Renda: 
Receita Federal prorroga 
o prazo da declaração

a opção pelo débito auto-
mático passam a ser 10 
de maio, para a primeira 
cota, e até 31 de maio para 
as demais, ou seja, para 
as declarações enviadas 
após o dia 10 de maio, o 
pagamento da primeira 
cota deverá ser realizado 
com Darf.

A prorrogação visa a 
mitigar eventuais efeitos 
decorrentes da pandemia 
da Covid-19 que possam 
difi cultar o preenchimen-
to correto e envio das 
declarações, visto que al-
guns órgãos e empresas 
ainda não estão com seus 
serviços de atendimento 
totalmente normalizados.

Cronograma: 
Declaração de Ajuste 

Anual (declaração nor-
mal): prazo até 31 de maio 
de 2022.

Declaração Final de 
Espólio (pessoa falecida): 
prazo até 31 de maio de 
2022 e imposto pago até a 
mesma data, quando:

I - a decisão judicial 
da partilha, sobrepar-
tilha ou adjudicação 
dos bens inventariados, 
ocorreu até 2021 e que 
tenha transitado em jul-
gado até o último dia 
do mês de fevereiro de 
2022;

II - a lavratura da 
escritura pública de in-

ventário e partilha ocor-
reu em 2021; ou

III - o trânsito em jul-
gado da decisão judicial 
da partilha, sobrepartilha 
ou adjudicação dos bens 
inventariados ocorreu 
entre 1º de março e 31 de 
dezembro de 2021.

Declaração de Saída 
Defi nitiva do País: prazo 
até 31 de maio de 2022 e 
imposto pago até a mes-
ma data, quando a pessoa 
se retira do país:

I - permanentemente 
em 2021; ou

II - temporariamente e 
completou 12 meses con-
secutivos de ausência du-
rante 2021. 



coti diano

Divulgação

Divulgação

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba, por meio da Secreta-
ria de Cultura e Turismo, anun-
cia a 2ª fase do Projeto Kandú 
- “acendendo uma luz na histó-
ria Indígena Puri”, contempla-
do pelo edital de chamamento 
público Nº06/2021 – Fundo Mu-
nicipal de Apoio às Políticas Pú-
blicas - Lei Aldir Blanc.

A atividade acontece no dia 
11 de abril, segunda-feira, das 

Pinda promove 2ª fase do Projeto Kandú

No primeiro trimestre 
de 2022, Pindamonhangaba 
registrou 1613 empréstimos 
de livros das bibliotecas pú-
blicas municipais. Com isso, 
o número de empréstimos 
nesse período, corresponde 
a 42,45% do total de livros 
emprestados durante todo 
o ano anterior.

De janeiro a março deste 
ano, as bibliotecas públicas 
do município cadastraram 
190 novos clientes, o que 
representa mais da metade 
dos 291 de cadastros rece-
bidos no ano de 2021 intei-
ro. Além disso, 325 novos 
títulos foram colocados em 
circulação, fruto de doações 
da população.

Para o gestor de bibliote-

cas, Mauro Celso Barbosa, é 
muito gratifi cante perceber 
na população esse crescen-
te interesse pela leitura. 
“Ainda mais num mundo 
tão tecnológico que vive-
mos hoje, onde tudo é feito 
de maneira digital, conse-
guir despertar o interesse 
pelo impresso é uma gran-
de vitória”, completa. 

Aos interessados em 
doar livros para as biblio-
tecas ou realizar o cadastro 
para empréstimo de livros, 
basta procurar a biblioteca 
mais próxima, ou entrar 
em contato pelo telefone 
3645-1701 ou pelo Insta-
gram @bibliotecas_pinda 
para obter mais informa-
ções.

Interesse por livros 
cresce entre leitores 
de Pindamonhangaba

19 às 21 horas, no Museu Histó-
rico e Pedagógico Dom Pedro I e 
Dona Leopoldina.

A ação consiste na palestra 
temática “Indígena na Sala de 
Aula”, que busca o fi m das gene-
ralizações e construir o conhe-
cimento de uma prática sem 
preconceitos sobre os povos in-
dígenas em sala de aula.

A professora da palestra é a 
Cláudia Lobo, que trabalha na 

A Prefeitura de Pindamonhangaba vai 
registrar boleti m de ocorrência na Polícia 
Civil a respeito de falsas mensagens que 
os funcionários da saúde têm recebido 
sobre atualização de cadastro.

Desde a últi ma semana, golpistas 
estão tentando se passar por membros 
da administração municipal para obter 
informações sobre os servidores. Eles 
têm uti lizado números de WhatsApp, 
com imagem do brasão do município 
para tentar enganar os funcionários, 
obter dados, e aplicar golpes.

Assim, enviam mensagens e 

solicitam dados como RG, CPF, e-mail, 
endereço, fotos, dentre outros. Em 
algumas das mensagens se apresentam 
como membros da administração 
municipal, como ocorreu com um falso 
comunicado atribuído à Secretaria de 
Saúde e à secretária da pasta,  Ana 
Claudia Macedo.

“Fui abordada por alguns servidores 
que desconfi aram das mensagens 
que receberam. Olhei a mensagem 
e o conteúdo nunca foi criado pela 
Secretaria de Saúde ou por seus 
integrantes”, disse Ana Claudia.

Além de não ser o padrão da 
Prefeitura, fazer atualização de 
cadastro via WhatsApp, o texto mal 
redigido, com erros de pontuação, 
auxiliou os profi ssionais de saúde a 
desconfi arem da mensagem. “Tem 
duas situações que ajudam a despertar 
desconfi ança. A primeira delas é que o 
processo envolvendo servidores, como 
atualização de cadastro, por exemplo, 
é realizado pelo Departamento de 
Recursos Humanos, via plataforma 
1DOC, direcionada para o login e 
cadastro específi co de cada servidor ou 

para a Secretaria em que ele trabalha, 
mas nunca por WhatsApp. Realizamos 
processo cauteloso e formalizado 
dentro das nossas plataformas ofi ciais 
de comunicação. A outra é que alguns 
servidores desconfi aram do padrão de 
mensagens, em desconformidade com 
as normas gramati cais”, ressaltou o 
secretário de Administração, Marcelo 
Martuscelli. 

O secretário alertou os servidores a 
desconfi arem de mensagens e orientou 
a comunicar imediatamente o superior, 
caso recebam esse ti po de conteúdo.

Por WhatsApp, golpistas tentam obter 
dados de servidores públicos

rede estadual de ensino há 23 
anos, é acupunturista e tera-
peuta xamânica. O público alvo 
são os professores atuantes em 

Pinda mas interessados tam-
bém estão convidados.

A inscrição deve ser feita 
através do link: https://docs.

google.com/forms/d/e/1FAIpQL-
SeSDjScVjoi8IJ5ftdUPs8N5sarT-
M5D1J3tTLBAsdmToRPyWQ/
viewform

A Secretaria de Cultura e 
Turismo de Pindamonhanga-
ba, juntamente com a Região 
Turística Mantiqueira Pau-
lista, estiveram presentes na 
World Travel Market (WTM), 
evento realizado entre os dias 
5 e 7 de abril, no Expo Center 
Norte, em São Paulo. Pinda 
participou no estande da Se-
cretaria de Turismo e Viagens 
de São Paulo, com diversas ou-
tras regiões e cidades do esta-

Pinda participa do World 
Travel Market (WTM)

do a fi m de divulgar e promo-
ver os municípios.

De acordo com o diretor de 
Turismo da Prefeitura, Fabio 
Vieira, esta feira atrai um gran-
de público do meio turístico, 
com profi ssionais de várias áre-
as, dando oportunidades de co-
nhecer mais sobre os destinos e 
suas particularidades, além de 
um networking, descobrindo as 
novidades do setor.

O evento contou também 

com diversas palestras, confe-
rências e seminários com pro-
fi ssionais do setor. Esta feira 
tem um grande número de ex-
positores nacionais e interna-
cionais.

A região Turística Manti-
queira Paulista abrange as cida-
des de Santo Antônio do Pinhal, 
Campos do Jordão, São Bento do 
Sapucaí, Monteiro Lobato e São 
Francisco Xavier - São José dos 
Campos.

Divulgação
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Fotos: Arquivo pessoal

Fundo Social de Pinda encaminha doações para Ubatuba
O Fundo Social de Solidarie-

dade (FSS) de Pindamonhanga-
ba realizou nesta semana uma 
importante ação humanitária 
às vítimas das fortes chuvas 
que caíram no último fim de 
semana em Ubatuba: com a en-
trega de mais de 1.000 peças de 
produtos de higiene pessoal.

O trabalho foi comandado 
pela presidente do Fundo So-
cial, Dra. Cláudia Vieira Do-
mingues e toda a doação foi 
entregue pela secretaria de Se-
gurança, através da Guarda Ci-
vil Metropolitana. 

O Fundo Social de Pinda 
conseguiu arrecadar 120 kits 
com produtos de limpeza; 312 
escovas de dente; 216 unidades 

de álcool em gel e cerca de 500 
fraldas - que foram produzidas 
pelo “Projeto Gente Miúda”, 
implantado no ano passado 
pelo FSS.

“Queremos agradecer a Dra. 
Cláudia e a todos do Fundo So-
cial de Pinda por essa impor-
tante ajuda que vai colaborar 
muito no socorro às famílias 
afetadas pela chuva em nosso 
munícipio”, afirmou a respon-
sável pelo FSS de Ubatuba, Rita 
de Cássia.

Qualquer doação pode ser 
encaminhada para Ubatuba e 
entregue na sede da entidade, 
localizada na avenida Governa-
dor Abreu Sodré – bairro Pere-
quê Açu.

Novo ciclo

Quem inicia mais um ciclo de vida 
nesta sexta-feira, dia 8 de abril é a jor-
nalista Aline Bernardes Coladelli (Óti-
ma FM). Ela celebra ao lado do esposo 
Anderson (foto); que junto com toda 
a sua família e amigos desejam mais 
365 dias de muita luz, alegria, saúde 
e paz.

Muita luz  
Na vida de Thiago Carvalho (departa-

mento de Recursos Humanos da Prefei-
tura), que celebrará mais um aniversário 
neste sábado, dia 9 de abril. Sua esposa 
Solange, sua princesa Júlia, toda a sua 
família e os seus amigos desejam saúde, 
alegria, sabedoria e prosperidade.

Paz e prosperidade 

Na vida do empresário Alexandre Dias. 
Ele celebrará mais um ano de vida no pró-
ximo dia 13 de abril. Sua filha Cecília, seus 
pais, sua irmã, sobrinhos e todos os seus fa-
miliares e amigos o parabenizam desejan-
do mais 365 dias de muita luz, saúde, paz e 
prosperidade.

Felicidade à dupla! 

Celebração em dobro na casa do  
vice-prefeito e secretário de Governo 
e Serviços Públicos, Ricardo Piorino. 
Ele comemora mais um ano de vida 
neste dia 9 de abril; e seu filho Ricar-
dinho celebrou mais um início de ci-
clo no dia 1º de abril. Todos os fami-
liares e amigos desejam muita saúde, 
alegria e paz na vida dos dois. 

Sucesso  

E muita luz na vida do professor de 
matemática Víctor Belmonte, que ce-
lebrará mais um ano de vida no próxi-
mo dia 12. Sua mãe Marcela, sua irmã 
Júlia, sua esposa Iasmin, seus avós, 
tios e todos os amigos e toda a sua fa-
mília desejam muita saúde, alegria e 
sucesso em seu viver.

Felicidade, pai! 

Luiz Carlos Gomes, o Luizão (secretaria de Administração) celebrou mais um ano de 
vida nesse 7 de abril; e recebeu o carinho dos amigos e dos familiares: “Muitas felicida-
des, saúde e prosperidade! Que Deus sempre te abençoe. Te amamos muito. Sua filha 
Lúcia Helena (foto); sua esposa Franciane; sua filha Gabriele Eloyse e sua sogra Maria 
Helena”. 

Monção de congratulações

Os atletas André Luiz Almeida Júnior e seu tio Rodrigo Sávio (Mes-
tre Mandioka) professor na academia Moviment – da equipe Ryan 
Gracie Team, de Moreira César –, receberam Monções Honrosas da 
Câmara Municipal de Vereadores, através de iniciativa do vereador 
Carlos Moura ‘Magrão’, pela brilhante atuação de ambos na ‘Copa 
Paulista de jiu-jítsu’. Eles foram recebidos pelo prefeito Isael Domin-
gues em seu Gabinete.

Parabéns!
Pedro, agradecemos por você estar conosco nesse 

dia tão festivo (12 de abril). Feliz aniversário! Carinho-
samente, Professora Catarina e seus amigos de sala, do 
4º ano B, da Escola Municipal Padre Mário Antônio Bo-
notti – Redentorista.

Muita energia

Os gêmeos Théo Ravi e Alice Kyara celebraram 
mais um ano de vida no di 29 de março. O pai Robi-
nho, os avós Regina e Eli, as tias Keyla e Karla, a tia 
e dinda Kamila; a mãe Ana Paula e os irmãos Luis 
Guilherme e Any Caroline desejam saúde, alegria e 
muita luz à duplinha.
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